
Nº 76, quinta-feira, 19 de abril de 201234 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012041900034

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 601, DE 3 DE ABRIL DE 2012 (*)

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão (TCG), e publica os Termos de Limites Financeiros Globais (TLFG) de um Município do Estado de Alagoas, dois Municípios do Estado
de Pernambuco e sete Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o preconizado nas Portarias nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006; nº 699/GM/MS, de 30 de março de 2006; nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e nº 372/GM/MS, de 16 de fevereiro

de 2007;
Considerando a Resolução CIB (AL) nº 16, de 19 de março de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Alagoas;
Considerando a Resolução CIB (PE) nº 1.821, de 13 de fevereiro de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco;
Considerando a Resolução CIB (RS) nº 26, de 13 de fevereiro de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul; e
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 22 de março de 2012, resolve:
Art. 1º Ficam homologados os Termos de Compromisso de Gestão de um Município do Estado de Alagoas, dois Municípios do Estado de Pernambuco e sete Municípios do Estado do Rio Grande do Sul,

homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.
Art. 2º Ficam publicados conforme, constante dos anexos, os Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos nos arts. 1º e 2º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes.
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, em anexo, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s .
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;
X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional; e
XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 01 MUNICÍPIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Ori-

gem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/
pgto direto

a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp bá-
sico

Comp. bá-
sico repas-

sado ao
FES

Comp. Es-
tra-tégico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

270810 Santana do
Mundaú

FED 252.102,96 1.027.200,00 5 2 . 2 11 , 8 3 1.851,73 100.044,92 154.108,48 74.908,48 0,00 0,00 79.200,00 61.398,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.419.901,92

EST 96.000,00 0,00 0,00 0,00 23.462,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.392,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 3 9 2 , 5 4
MUN 1.098.091,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.098.091,25

Santana do
Mundaú To-
tal

1.446.194,21 1.027.200,00 5 2 . 2 11 , 8 3 1.851,73 123.507,58 154.108,48 74.908,48 0,00 0,00 79.200,00 83.791,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.636.385,71

Total Geral 1.446.194,21 1.027.200,00 5 2 . 2 11 , 8 3 1.851,73 123.507,58 154.108,48 74.908,48 0,00 0,00 79.200,00 83.791,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.636.385,71

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 1.419.901,92 E S TA D U A L 11 8 . 3 9 2 , 5 4 M U N I C I PA L 1.098.091,25 TO TA L 2.636.385,71

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: janeiro de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados
obtidos no site do FNS em16-03/2012).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: 10/2011 para incentivos e comp. Fixo e 08/2011 Comp. Básico da Ass. Farmaceutica
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: 12/2009 conforme informações SIOPS ano 2009. Aplicado 15,00% de recursos próprios
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Muni-

cípio
Origem

do Recur-
so

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referen

ciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc em
outras UF

Total MAC aloca-
do no FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

260330 Calçado FED 255.875,04 932.900,00 141.247,05 0,00 21.905,76 163.152,81 163.152,81 0,00 0,00 0,00 59.256,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.248.032,00
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 105.175,41
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.095.050,30

Calçado
To t a l

255.875,04 932.900,00 141.247,05 0,00 21.905,76 163.152,81 163.152,81 0,00 0,00 0,00 59.256,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.448.257,71

260560 Flores FED 509.886,96 1.474.350,00 392.522,59 0,00 173.262,59 565.785,18 565.785,18 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 7 3 , 4 0 0,00 0,00 0,00 52.517,52 0,00 0,00 2.154.227,88
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 106.769,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.179.537,00

Flores To-
tal

509.886,96 1.474.350,00 392.522,59 0,00 173.262,59 565.785,18 565.785,18 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 7 3 , 4 0 0,00 0,00 0,00 52.517,52 0,00 0,00 3.440.533,88

Total Geral 765.762,00 2.407.250,00 533.769,64 0,00 195.168,35 728.937,99 728.937,99 0,00 0,00 0,00 176.730,36 0,00 0,00 0,00 52.517,52 0,00 0,00 5.888.791,59

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 3.402.259,88 E S TA D U A L 2 11 . 9 4 4 , 4 1 M U N I C I PA L 2.274.587,30 TO TA L 5.888.791,59

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: dezembro de 2011: Calçado e Flores
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS

Ministério da Saúde
.
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ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 07 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem do

Recurso
Comp. Fixo Comp. Va-

riável
População

Própria
População

Referen
ciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

430380 Campinas do
Sul

FED 126.638,04 299.900,00 330.060,24 82.689,21 150.000,00 562.749,45 412.749,45 0,00 0,00 150.000,00 29.299,56 0,00 0,00 0,00 21.106,14 0,00 0,00 626.943,74

EST 57.176,68 48.000,00 0,00 0,00 0,00 73.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.558,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 192.259,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.980.052,86

Campinas do
Sul Total

183.814,72 347.900,00 330.060,24 82.689,21 150.000,00 636.273,45 412.749,45 0,00 0,00 150.000,00 42.857,88 0,00 0,00 0,00 21.106,14 0,00 0,00 2.799.255,60

430807 Fazenda Vi-
lanova

FED 77.637,00 126.800,00 819,60 227,46 0,00 1.047,06 1.047,06 0,00 0,00 0,00 16.564,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 221.001,80

EST 13.647,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.666,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.840,00 0,00 68.153,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 5 8 0 . 11 8 , 7 2

Fazenda Vi-
lanova Total

91.284,00 164.800,00 819,60 227,46 0,00 1.047,06 1.047,06 0,00 0,00 0,00 24.230,80 0,00 0,00 0,00 0,00 8.840,00 0,00 869.273,52

430890 Getúlio Var-
gas

FED 339.234,00 516.800,00 2.049.339,08 532.688,58 362.805,18 2.944.832,84 2.794.832,85 0,00 0,00 150.000,00 83.359,56 0,00 0,00 0,00 28.603,74 0,00 0,00 1 . 11 7 . 9 9 7 , 3 0

EST 28.879,38 48.000,00 0,00 0,00 73.524,00 73.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38.574,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 188.977,62
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.193.314,46

Getúlio Var-
gas Total

3 6 8 . 11 3 , 3 8 564.800,00 2.049.339,08 532.688,58 436.329,18 3.018.356,84 2.794.832,85 0,00 0,00 150.000,00 121.933,80 0,00 0,00 0,00 28.603,74 0,00 0,00 4.500.289,38

431415 Paverama FED 168.924,00 242.100,00 216.941,04 55.447,80 0,00 272.388,84 272.388,84 0,00 0,00 0,00 39.989,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451.013,16
EST 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.410,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.410,85
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 796.708,58

Paverama
To t a l

168.924,00 251.100,00 216.941,04 55.447,80 0,00 272.388,84 272.388,84 0,00 0,00 0,00 43.400,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.260.132,59

431675 Santa Clara
do Sul

FED 11 9 . 6 3 7 , 0 0 314.450,00 79.232,99 20.355,96 0,00 99.588,95 99.588,95 0,00 0,00 0,00 29.926,80 0,00 0,00 0,00 12.261,90 0,00 0,00 476.275,70

EST 0,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.848,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.848,48
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.472.165,15

Santa Clara
do Sul total

11 9 . 6 3 7 , 0 0 368.450,00 79.232,99 20.355,96 0,00 99.588,95 99.588,95 0,00 0,00 0,00 43.775,28 0,00 0,00 0,00 12.261,90 0,00 0,00 2.016.289,33

431775 Santo Antô-
nio do Pla-
nalto

FED 45.701,04 156.050,00 9.222,59 2.617,00 0,00 11 . 8 3 9 , 5 9 11 . 8 3 9 , 5 9 0,00 0,00 0,00 10.750,80 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 224.501,84

EST 16.965,96 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.974,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.940,80
MUN 1.392.104,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 169.992,64 0,00 0,00 0,00 0,00 12.066,39 0,00 1.574.163,37

Santo Antô-
nio do Pla-
nalto Total

1.454.771,34 186.050,00 9.222,59 2.617,00 0,00 11 . 8 3 9 , 5 9 11 . 8 3 9 , 5 9 0,00 0,00 0,00 185.718,28 0,00 0,00 0,00 12.000,00 12.066,39 0,00 1.850.606,01

432130 Ta q u a r i FED 547.932,00 474.450,00 1.066.607,21 275.866,60 150.000,00 1.492.473,81 1.342.473,82 0,00 0,00 150.000,00 135.792,60 0,00 0,00 0,00 46.595,49 0,00 0,00 1.354.770,09
EST 85.846,56 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 142.715,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.460,95 269.023,15
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 5.656.395,76

Taquari To-
tal

633.778,56 504.450,00 1.066.607,21 275.866,60 150.000,00 1.492.473,81 1.342.473,82 0,00 0,00 150.000,00 278.508,24 0,00 0,00 0,00 46.595,49 0,00 10.460,95 7.280.189,00

Total Geral 3.020.323,00 2.387.550,00 3.752.222,75 969.892,61 736.329,18 5.531.968,54 4.934.920,56 0,00 0,00 450.000,00 740.424,29 0,00 0,00 0,00 120.567,27 20.906,39 10.460,95 20.576.035,43

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 4.472.503,63 E S TA D U A L 850.612,90 M U N I C I PA L 15.252.918,90 TO TA L 20.576.035,43

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: março de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados
obtidos no site do FNS em 19/03/2012).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Campinas do Sul: ano 2011; Getúlio Vargas, Sta.Clara do Sul: ano 2010; Paverama, Taquari: dez.2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Campinas do Sul:2011; Fazenda Vilanova, Getúlio Vargas, Paverama, Sta.Clara do Sul, Sto.Antônio do Planalto,

Taquari: ano 2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 66, de 4-4-2012, Seção 1, págs. 71/73, com incorreção no original.

PORTARIA No- 743, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre o procedimento de notifica-
ção e oitiva de agentes públicos, órgãos e
entidades públicas e pessoas físicas e ju-
rídicas privadas, além de outros interessa-
dos, a respeito de resultados de auditorias e
outras atividades de controle realizadas pe-
lo Departamento Nacional de Auditoria do
SUS (DENASUS/SGEP/MS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do artigo 87 da
Constituição, e

Considerando que é assegurado a todos o contraditório e a
ampla defesa, com os meios recursos a ela inerentes, nos termos do
inciso LV do art. 5º da Constituição da República;

Considerando o disposto no § 4º do art. 33 da Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, que define que o Ministério da Saúde
acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a conformidade à
programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Es-
tados e Municípios e, caso constatada a malversação, desvio ou não
aplicação dos recursos, que caberá ao Ministério da Saúde aplicar as
medidas previstas em lei;

Considerando o disposto no art. 6º da Lei nº 8.689, de 27 de
julho de 1993, que instituiu o Sistema Nacional de Auditoria
(SNA);

Considerando o disposto nos arts. 27 e 38 da Lei Com-
plementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; e

Considerando que cabe ao Ministério da Saúde expedir nor-
mas complementares para a regulamentação do SNA, nos termos do
art. 14 do Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o procedimento de no-
tificação e oitiva de agentes públicos, órgãos e entidades públicas e
pessoas físicas e jurídicas privadas, além de outros interessados, a
respeito de resultados de auditorias e outras atividades de controle
realizadas pelo Departamento Nacional de Auditoria do SUS (DE-
NASUS/SGEP/MS).

Parágrafo único. As notificações de que tratam esta Portaria
ocorrerão na hipótese de constatação de não conformidade apontada
no relatório preliminar elaborado pela unidade do DENA-
SUS/SGEP/MS.

Art. 2º A notificação será expedida pelo dirigente da unidade
do DENASUS/SGEP/MS responsável pela coordenação da atividade
de controle ao seu destinatário em até 5 (cinco) dias contados da data
de conclusão do relatório preliminar disponibilizado no Sistema de
Auditoria (SISAUD-SUS).

Parágrafo único. O relatório preliminar conterá o registro de
proposta de devolução de recursos financeiros, quando for o caso.

Art. 3º A notificação conterá a identificação completa do
interessado e será postada via correios, com Aviso de Recebimento
(AR), ou entregue diretamente ao órgão ou entidade auditado e às
pessoas físicas passíveis de responsabilização mediante termo de re-
cebimento.

§ 1º A notificação poderá ser realizada no local pela equipe
de auditoria designada para realização da atividade de controle, por
meio de Comunicado de Auditoria (CA) ou documento equivalente,
mediante subscrição de recibo, devidamente identificado o recebedor,
com o número de documento de identificação.

§ 2º Em caso de não se localizar a pessoa física passível de
responsabilização ou em caso de recusa em assinar o termo de re-
cebimento, a notificação se dará via edital, na forma do anexo a esta
Portaria.

Art. 4º Serão notificados:
I - o representante legal do órgão ou entidade auditado;
II - o agente passível de responsabilização pela conduta

apontada como não conforme pelo relatório preliminar elaborado pela
unidade do DENASUS/SGEP/MS; e

III - o ex-agente passível de responsabilização pela conduta
apontada como não conforme pelo relatório preliminar elaborado pela
unidade do DENASUS/SGEP/MS.

Parágrafo único. Em caso de falecimento de ex-agente pas-
sível de responsabilização, será notificado o espólio na pessoa de seu
representante legal, conforme art. 1.997 do Código Civil.

rt. 5º Os notificados poderão apresentar justificativa por es-
crito, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável uma única vez,
mediante solicitação fundamentada e a critério da autoridade que
expediu a notificação.

§ 1º O prazo previsto no "caput" será contado a partir da data
de recebimento da notificação oficial, excluindo-se da contagem o dia
do começo e incluindo-se o do vencimento.

§ 2º Em caso de notificação por edital, considera-se como
data de recebimento da notificação oficial a data de publicação do
edital no Diário Oficial da União (DOU).

§ 3º Em caso de indeferimento da solicitação de prorrogação
de prazo, o notificado poderá apresentar pedido de reconsideração à
autoridade que expediu a notificação.

§ 4º Se mantido o indeferimento pela autoridade que expediu
a notificação, caberá recurso ao Diretor do DENASUS/SGEP/MS.

Art. 6º Transcorrido o prazo assinalado no art. 5º sem que
haja manifestação do notificado, o relatório final da atividade de
controle será concluído, registrando-se a ausência de justificativa ape-
sar da regular notificação do interessado.

Art. 7º O relatório final será o documento utilizado para dar
conhecimento aos interessados sobre a conclusão da atividade de
controle, inclusive em relação às justificativas apresentadas.

§ 1º Encerrada a atividade de controle, a unidade do DE-
NASUS/SGEP/MS responsável por sua coordenação providenciará,
no prazo de 10 (dez) dias, o encaminhamento do relatório final aos
interessados, observados os critérios estabelecidos pela Direção do
DENASUS/SGEP/MS.

§ 2º Tratando-se de ex-agente passível de responsabilização
pela conduta apontada como não conforme, o relatório final será a ele
encaminhado pelo dirigente da unidade do DENASUS/SGEP/MS res-
ponsável pela atividade de controle.
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